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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final


	Parecer CCJ n. º - 032/2024.


	Projeto de Lei n.º 0221/2023
Autor: Mensagem Executiva
Ementa: “Dispõe sobre a Lei Urbanística de Niterói, seu zoneamento, a aplicação de instrumentos de política urbana e as regras gerais de licenciamento da atividade edilícia e de fiscalização da execução de obras”.


	Relator: Vereador Rodrigo Farah


	I – Relatório:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe, que dispõe sobre a Lei Urbanística de Niterói, seu zoneamento, a aplicação de instrumentos de Política Urbana e as regras gerais de licenciamento da atividade edilícia e de fiscalização da execução de obras, bem como revoga todas as disposições em contrário, em especial o arcabouço legal que consta no Quadro IX da presente proposição.

Lido na sessão Plenária do dia 16 de fevereiro do corrente ano, o mesmo foi encaminhado para esta Comissão de Constituição e Justiça para proferir parecer conforme o artigo 87 do Regimento Interno.
	II – Voto do Relator


Inicialmente, cabe dizer que os pareceres da Comissão de Constituição e Justiça devem ser fundamentados na análise sob o prisma da adequação do projeto ao texto das Constituições Federal e Estadual, ao ordenamento jurídico, em especial às leis nacionais, a Lei Orgânica do Município e ao Regimento Interno, devendo abster-se o relator de adentrar a questão do mérito, tanto para emitir juízo de valor como para buscar subsídios para a fundamentação de seu parecer. 

Conforme dispõe o artigo 2º do presente projeto, a Lei Urbanística de Niterói tem por finalidade promover a estruturação urbana do território municipal objetivando equilibrar os processos de produção e transformação do espaço urbano com o meio ambiente e mobilidade urbana sustentável, além de unificar e simplificar a legislação de parcelamento, uso, ocupação do solo e de licenciamento da atividade edilícia.
O Plano Diretor de Niterói determina que a legislação de parcelamento, uso e ocupação do solo seja revista segundo suas diretrizes, a fim de se promover o ordenamento e direcionamento da expansão urbana no Município de Niterói preconizados tanto no PD de Niterói, quanto no Estatuto da Cidade.
Necessário salientar que, como identificado e apresentado no diagnóstico técnico do Plano Diretor, Niterói viu sua área ocupada triplicar de tamanho nos últimos 50 anos. O avanço da ocupação em baixa densidade, processo conhecido como espraiamento urbano, vem diminuindo as áreas verdes naturais, que hoje ainda corresponde à metade do território da região e afasta cada vez mais as pessoas uma das outras. Além disso, as viagens longas tendem a conferir ao automóvel cada vez maior valor de uso na medida em que as pessoas se tornam cada vez mais dependentes deles para satisfazer suas demandas urbanas.

Os efeitos negativos desse processo já são conhecidos: pressão sobre as áreas verdes, alto custo de infraestrutura por domicílio, segregação socioespacial, congestionamentos e maior emissão de gases de efeito estufa. A ausência de um arcabouço mais moderno também leva à baixa qualidade urbana das áreas de ocupação consolidada e a um uso ineficiente do solo.
Para o cumprimento das diretrizes previstas na Lei nº 3.385, de 21 de janeiro de 2019 – Plano Diretor de Niterói e atendimento das estratégias de ordenamento territorial estabelecidas, os parâmetros de parcelamento, uso e ocupação dos lotes serão definidos conforme os seguintes objetivos estratégicos (art. 13):

I-
Simplificar a legislação de parcelamento, uso e ocupação do solo e de licenciamento da atividade edilícia para promover a qualificação da ocupação do solo com equidade socioespacial, aumento da oferta de moradias, intensificação das atividades econômicas, diversificação do uso do solo e qualificação da paisagem, bem como a boa compreensão da Lei pela população;

II-
Promover o ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano para promover a proteção do patrimônio ambiental, histórico, cultural, paisagístico, valorizar a memória, o sentimento de pertencimento à cidade e garantir a função social da propriedade e a diversidade socioambiental;

III-
Conter o processo de espraiamento urbano e a expansão fragmentada da ocupação do solo, em defesa do ambiente natural, por meio de restrição à ocupação em espaços territoriais especialmente protegidos;

IV-
Promover o desenvolvimento urbano de forma sustentável, ordenando o adensamento demográfico e as atividades econômicas, diversificando o uso do solo e qualificando a paisagem ao longo dos eixos de estruturação e de qualificação urbana;

V-
     Fomentar intervenções urbanas associadas a alternativas de mobilidade urbana sustentável ao longo dos eixos de estruturação conectados aos municípios vizinhos, equilibrando a relação entre os locais de emprego e de moradia, e considerando o Município de Niterói integrante da Região Metropolitana do Rio de Janeiro;

VI-
     Integrar macro e micro acessibilidades pelo reconhecimento, consolidação e estruturação de centralidades ao longo dos principais eixos de conexão do Município, de modo a reduzir os deslocamentos casa-atividades e melhor distribuir a atividades econômicas no território municipal;

VII-
Incentivar o uso e ocupação do solo nas centralidades urbanas, de forma a dinamizar e desenvolver o modelo espacial policêntrico municipal, de modo a promover crescimento urbano equilibrado e adequado para atividades socioeconômicas, infraestrutura, equipamentos urbanos e comunitários, conectados ao transporte público coletivo e infraestrutura de transporte ativo;

VIII-
Promover o uso misto como forma de reduzir a necessidade de deslocamentos motorizados, equilibrando a relação entre os locais de uso residencial e não residencial e racionalizando a utilização do automóvel;

IX-
Adequar o direito de construir à função social da propriedade, com aplicação de instrumentos de política urbana que regulam o uso da propriedade urbana em prol do bem coletivo, da segurança e do bem¬ estar dos cidadãos, bem como do equilíbrio ambiental;

X-
Promover a habitação de interesse social de forma integrada aos bairros e nos territórios com oferta de serviços públicos e empregos; 

XI-
Fomentar a regularização fundiária e urbanística, a urbanização de assentamentos precários e implantar uma política fundiária e de uso e ocupação do solo que garanta o acesso à terra para as funções sociais da propriedade e da cidade e que proteja o patrimônio ambiental e cultural;

XII-
Ampliar e requalificar os espaços públicos de passagem e permanência, por meio da aplicação de instrumentos de política urbana do Estatuto da Cidade, em especial para as atividades que mantém relação com a memória e a identidade local baseada na cultura do encontro, do convívio e da confraternização no espaço público;

XIII-
Promover a qualificação ambiental do Município, a preservação e proteção das unidades de conservação, áreas de preservação, remanescentes de vegetação significativa, imóveis e territórios de interesse cultural, da atividade produtiva instalada e bairros de urbanização consolidada;

XIV-
Promover construções sustentáveis visando reduzir emissões de gases de efeito estufa, reduzir o consumo de água e de energia, otimizar a utilização do espaço público e contribuir para a melhoria das condições ambientais;

XV-
Fomentar boas práticas de agricultura urbana para estimular a inclusão socioeconômica, bem como minimização de impactos no entorno dos espaços territoriais especialmente protegidos;

XVI-
Elaborar parâmetros urbanísticos coerentes na ocupação e uso do solo considerando os impactos decorrentes de atividades potencialmente poluidoras, em especial nas áreas de influência direta dos espaços territoriais especialmente protegidos;

XVII-
Fomentar espécies nativas da Mata Atlântica na arborização urbana, promovendo o fluxo gênico da fauna e flora e estimulando a formação de corredores ecológicos que integrem as áreas protegidas;

XVIII-
Simplificar as regras de parcelamento, uso e ocupação do solo, em especial nos lotes pequenos, de modo a facilitar a regularidade nos processos de produção e transformação do espaço urbano.

Justifica-se, assim, a presente mensagem executiva encaminha a esta Egrégia Casa Legislativa, a fim de entregar uma cidade economicamente mais desenvolvida, socialmente justa e ambientalmente preservada para as próximas gerações.

Dito isto, constata-se que a proposição encontra respaldo no que diz respeito à autonomia e à competência legislativo do Município, insculpidas no artigo 18 da Constituição Federal de 1988, que garante a autonomia a este ente e no artigo 30 da CF/88, que garante a autoadministração e a autolegislação, contemplando o conjunto de competências materiais e legislativas previstas na Constituição Federal para os Municípios:

	Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;

(...)

VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano;


Leciona Alexandre de Moraes que "interesse local refere-se aos interesses que disserem respeito mais diretamente às necessidades imediatas do município, mesmo que acabem gerando reflexos no interesse regional (Estados) ou geral (União)". (in Constituição do Brasil Interpretada e Legislação Constitucional. 9ª ed., São Paulo: Atlas, 2013, p. 740). 
A competência para a criação das normas jurídicas urbanísticas constituiu um problema de difícil solução no regime constitucional anterior. Porém, a Constituição de 1988 repartiu as competências urbanísticas de maneira mais precisa, ou seja, que à União compete editar normas gerais de urbanismo e estabelecer o plano urbanístico nacional e planos urbanísticos macrorregionais (arts. 21, XX e XXI, e 24, I, e § 1º).

Aos Estados cabe dispor sobre normas urbanísticas regionais (normas de ordenação do território estadual), suplementares das normas gerais estabelecidas pela União (art. 24, I, e § 2º), o plano urbanístico estadual (plano de ordenação do território do Estado) e planos urbanísticos regionais (planos de ordenação territorial de região estabelecida pelo Estado, que podem ter natureza de planos de coordenação urbanística na área). 

Aos Municípios cabe estabelecer a política de desenvolvimento urbano, com o objetivo de ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes (art. 182), promover o adequado ordenamento do seu território, mediante o planejamento e o controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano, elaborando e executando, para tanto, o plano diretor (art. 30, VIII). A competência municipal não é meramente suplementar de normas gerais federais ou de normas estaduais, pois não são criadas com fundamento no art. 30, II. Trata-se de competência própria que vem do texto constitucional.

Assim, a matéria normativa constante na proposta se adéqua efetivamente à definição de interesse local. Isso porque o Projeto de Lei em epígrafe, além de veicular matéria de relevância para o Município, não atrelada às competências privativas da União (CF, art. 22), visa regular matéria relativa ao exercício de polícia administrativa em âmbito local, especificamente com a alteração de normas urbanísticas.
Com efeito, cumpre observar que consoante a lição do doutrinador Hely Lopes Meirelles, as atribuições municipais no campo urbanístico desdobram-se em dois setores distintos: "o da ordenação espacial, que se consubstancia no plano diretor e nas normas de uso, parcelamento e ocupação do solo urbano e urbanizável, abrangendo o zoneamento, o loteamento e a composição estética e paisagística da cidade; e o controle da construção, incidindo sobre o traçado urbano, os equipamentos sociais, até a edificação particular nos seus requisitos funcionais e estéticos, expressos no Código de Obras e normas complementares". (in Direito Municipal Brasileiro, 6ª ed., Malheiros Editores, pág. 392).
Destarte, do ponto de vista da competência, a proposição encontra amparo no ordenamento jurídico e na repartição constitucional de competências entre os entes federados, encontrando amparo no art. 30, inciso I, da Constituição Federal, bem como no exercício do poder de polícia relativo às construções, ou à polícia edilícia, a qual decorre do art. 30, inciso VIII, da Constituição Federal.
Quanto à iniciativa, o E. STF assentou o entendimento de que “A matéria respeitante a loteamento, uso e ocupação do solo urbano, zoneamento, construções e edificações é da iniciativa legislativa concorrente.” (STF, RE 218.110-SP), ou seja, trata-se de matéria cuja iniciativa cabe entre o Poder Executivo e o Poder Legislativo.

Ressalta-se ainda, a competência da Câmara Municipal de Niterói para deliberação da presente matéria, por força do disposto no parágrafo único do artigo 38, XIV da Lei Orgânica do Município de Niterói.

	Art. 38 - Compete à Câmara Municipal, com sanção do Prefeito, dispor sobre todas as matérias de competência do Município, especialmente se a matéria for a respeito de:

XIV - estabelecer normas urbanísticas, particularmente as relativas a zoneamento e loteamento;


Faz-se necessário mencionar ainda requisitos para a aprovação do presente projeto, conforme mandamento da Lei Municipal 3.385/2019, que instituiu o Plano Diretor de Niterói. Dispõe a referida Lei:
	Art. 58. Consideram-se Instrumentos implementadores do Plano Diretor, sem prejuízo dos Instrumentos urbanísticos relacionados no artigo 311 da Lei Orgânica do Município:

(...)

VIII - Instrumentos de Gestão Democrática:

a) Audiência Pública;

(...)

Art. 278. O Sistema Municipal de Planejamento Urbano e Gestão do Plano Diretor de Niterói tem como objetivos:

(...)

VI - garantir transparência ao processo de Gestão do Plano Diretor de Niterói com ampla divulgação de dados, mapas, indicadores, planos, atas, relatórios técnicos e de acompanhamento, legislação correlata, ações e programas, eventos, conferências municipais e audiências públicas, por meio digital na página da prefeitura, em linguagem acessível à população na medida do possível, adequando-se à evolução tecnológica de forma a permitir maior acesso da população aos documentos;

(...)

Art. 288. O Executivo poderá promover audiências com a participação da população e de associações representativas dos vários segmentos da comunidade por ocasião do processo de elaboração de planos, programas e projetos elaborados pela Prefeitura, do licenciamento de empreendimentos e atividades de impacto urbanístico ou ambiental significativos, para os quais tenham sido exigidos estudos e relatórios de impacto ambiental ou de vizinhança, e segundo determinações de legislação específica.


Fabian de Menezes Soares (“Direito Administrativo de Participação”, Editora Del Rey, 1997, BH, p. 164) esclarece que na audiência pública se efetiva o direito de ser ouvido nas instâncias administrativas, e seu fundamento reside tanto na garantia fundamental de receber informações dos órgãos públicos, quanto no exercício do contraditório.

Elida Séguin (“O Direito Ambiental”, Forense, RJ, 2000, p. 243), ao tratar de matéria de Direito Ambiental, que vale também para o caso de planejamento urbanístico, diz que a Audiência Pública é um instrumento misto, nele atuando tanto a comunidade quanto o Poder Público, oportunizando às pessoas exercerem plenamente sua cidadania, participando da tomada de decisões estatais.

Em exposições de motivos que acompanham a presente proposição, aduz o Exmo. Sr. Prefeito, que ara o cumprimento das estratégias de ordenamento territorial e atendimento às diretrizes estabelecidas no Plano Diretor de Niterói, o processo de elaboração da Lei Urbanística (LU) de Niterói foi inteiramente conduzido pelo corpo interno de servidores municipais, que realizou a revisão e consolidação de todas as normas que atualmente incidem sobre o parcelamento, uso e ocupação do solo municipal, algumas que remontam à década de 1970. 

Para além da exigência feita pelo PD, a Prefeitura de Niterói, decidiu realizar o processo participativo previamente à elaboração do Projeto de Lei. A etapa participativa de elaboração de Lei Urbanística contou com a participação de centenas de pessoas em audiências públicas e oficinas e a aprovação do Compur. Assim, o presente PL já é enviado com alta carga de participação popular. Todo esse processo participativo, bem como as devolutivas, encontra-se no website especialmente construído para o processo de revisão.

Insta salientar, que após o protocolo da presente matéria na Câmara Municipal, verifica-se a realização de inúmeras audiências públicas.
Por fim, o presente Projeto revoga todas as disposições em contrário, em especial o arcabouço legal que consta no Quadro IX da presente proposição, dentre elas, citamos:
	· Lei nº 1.111/1992 - Fica o poder executivo autorizado a permitir a construção na faixa de afastamento e liberar a área necessária ao estacionamento nos imóveis que menciona.

· Lei nº 1.202/1993 - Altera o art. 3º da Lei 659/87.

· Lei nº 1.390/1995 - Dispõe sobre a lei de vilas e conjuntos de pequeno porte.

· Lei nº 1.468/1995 - Estabelece normas para o parcelamento do solo.

· Lei nº 1.469/1995 - Altera disposições da legislação de edificações e dá outras providências.

· Lei nº 1.470/1995 - Dispõe sobre o uso e ocupação do solo urbano no município de niterói e dá outras providências.

· Lei nº 1.484/1995 - Torna obrigatória a instalação de lavatórios, fora das instalações sanitárias e dá outras providências.

· Lei nº 1.496/1996 - Define normas para a edificação em quadras atípicas nas apa-u centro, ponta d`areia e são domingos, gragoatá, boa viagem e altera as disposições transitórias da lei 1.470/95.

· Lei nº 1.563/1996 - Altera a Lei Nº 1.470/95 – Uso e ocupação do solo.

· Lei nº 1.594/1997 - Fica acrescido, ao artigo 55 da lei 1.470 de 11 de dezembro de 1995, um parágrafo único, e passa a ter nova redação o inciso vi, do artigo 221, da lei 1.157 de 29 de dezembro de 1992.

· Lei nº 1.595/1997 - Estabelece o projeto de alinhamento (p.a) e a classificação funcional das vias do município e dá outras providências.

· Lei nº 1.612/1997 - Cria a área especial interesse urbanístico e turístico do aterro praia grande norte, estabelece diretrizes de sua ocupação e revoga a lei 1.144/92.

· Lei nº 1.620/1997 - Define disposições relativas à aprovação de edificações residenciais unifamiliares.

· Lei nº 1.636/1998 - Institui a área de especial interesse econômico do rio do ouro e concede isenções e reduções do iptu e do iss a título de incentivo fiscal para a instalação de atividades industriais que usem tecnologia avançada.

· Lei nº 1.647/1998 - Cria a área de preservação do ambiente paisagístico do mirante da boa viagem.

· Lei nº 1.648/1998 - Cria a área de preservação do ambiente paisagístico do aterrado são lourenço.

· Lei nº 1.763/1999 - Concede redução de 100% no valor do iptu, itbi e iss incidentes sobre os imóveis incluídos no programa de arrendamento mercantil - par, (projeto gerido pela caixa econômica federal cef) para atendimento exclusivo à população de baixa renda.

· Lei nº 1.779/2000 - Institui o "caminho niemeyer", como área de especial interesse urbanístico, paisagístico e turístico.

· Lei nº 1.914/2001 - Regulamenta o inciso xxxiv do art. 66 da lei orgânica municipal.

· Lei nº 1.967/2002 - Dispõe sobre o plano urbanístico da região das praias da baía, seu zoneamento ambiental, a implementação de políticas setoriais, a aplicação de instrumentos de política urbana e a ordenação do uso e da ocupação do solo na região.

· Lei nº 1.968/2002 - Institui o plano urbanístico da região oceânica, dispondo sobre diretrizes gerais, políticas setoriais, zoneamento ambiental, ordenação do uso e da ocupação do solo e aplicação de instrumentos de política urbana na região.

· Lei nº 187/1979 - Estabelece a substituição da obrigatoriedade do uso de equipamentos de incineração de lixo, pela obrigatoriedade da instalação de equipamentos compactadores/empacotadores de lixo.

· Lei nº 193/1979 – Fica criada, em aditamento ao art. 78, da deliberação nº 2.705/70, a zona residencial unifamiliar (ZR-1) de uso exclusivamente residencial. 

· Lei nº 2.023/2002 - Proibe a aprovação de novos projetos de parcelamento do solo na zona urnaba adjacente à lagoa de piratininga.

· Lei nº 2.053/2003 - Ficam permitidas edificações administrativas e de apoio à indústria pesqueira na ponta d`areia.

· Lei nº 2.090/2003 - Fica criada a área de especial interesse urbanístico do antigo abrigo de bondes, com o objetivo de implantação de projetos especiais visando à revitalização da área e de seu entorno.

· Lei nº 2.113/2003 - Dispõe sobre alterações pontuais na lei 1.968/2002 pur/região oceânica aperfeiçoando-a.

· Lei nº 2.154/2004 - Dispõem sobre a localização de edificações destinadas a unidades de saúde em frações urbanas ou áreas de especial interesse urbanístico.

· Lei nº 3.019/2013 - Altera a lei 2.810/2011.

· Lei nº 3.061/2013 - Autoriza o poder executivo a instituir a operação urbana consorciada da área central de niterói e dá outras providências.

· Lei nº 2.233/2005 - Institui o plano urbanístico da região norte, dispondo sobre diretrizes gerais, políticas setoriais, zoneamento ambiental, ordenação do uso e da ocupação do solo e aplicação de instrumentos de política urbana na região.

· Lei nº 2.285/2005 - Regulamenta a aprovação de projetos e licenciamento municipal de estabelecimentos de comércio varejista de combustível liquido e gasoso (gnv).

· Lei nº 2.340/2006 - Estabelece, para projetos de edificações coletivas, a exigência de localização de hidrômetro para medição do consumo de água de cada unidade autônoma.

· Lei nº 2.401/2006 - Modifica o artigo 13 da lei 2.285 de 28 de dezembro de 2005.

· Lei nº 2.406/2006 - Restabelece os parâmetros da fração urbana sf-08 conforme mensagem 08/2002 original.

· Lei nº 2.411/2006 - Regulamenta a área de especial interesse urbanístico do caminho niemeyer, nos termos da lei 1.967 de 04.04.2002 - pur das praias da baía e dá outras providências para a reabilitação urbana do centro de niterói.

· Lei nº 2.427/2007 - Cria e regulamenta a área de especial interesse social do capim melado, situada no bairro da ititioca, região de pendotiba.

· Lei nº 2.437/2007 - Altera parâmetros urbanísticos da Lei nº 1.968/02 e dá outras providências.

· Lei nº 2.499/2007 - Dispõe sobre a obrigatoriedade em destinar áreas para estacionamento de bicicletas em shopping centers e hipermercados.

· Lei nº 2.511/2007 - Altera o artigo 4º da Lei Municipal nº 1.763 de 27 outubro de 1999.

· Lei nº 2.516/2007 - Dispõe sobre os parâmetros de uso, de ocupação do solo e de cobrança de outorga onerosa do direito de construir aplicáveis á área do antigo icaraí praia clube.

· Lei nº 2.517/2007 - Cria e regulamenta a área de especial interesse urbanístico do conjunto institucional da prefeitura municipal de Niterói/justiça estadual. 

· Lei nº 2.527/2007 - Suprime dispositivo de Lei nº 480, de 24 de novembro de 1983 (Código Tributário do Município de Niterói) Relacionado sobre o imposto sobre serviços e qualquer natureza.

· Lei nº 2.558/2008 -  ACRESCENTA O § 3º AO ARTIGO 12 DA LEI MUNICIPAL Nº 1.469, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1995.

· Lei nº 2.581/2008 - Altera artigos da lei 1967 de 04 de abril de 2002.

· Lei nº 2.585/2008 - Dispõe sobre a obrigatoriedade da instalação de sanitários e bebedouros em shopping centers, centros comerciais, galerias comerciais, hipermercados e supermercados, para uso dos clientes.

· Lei nº 2.660/2009 - Estende ao programa “minha casa, minha vida”, os dispositivos das leis municipais nº 1.763/1999 e 2.511/2007 e dos seus decretos regulamentadores e cria condições para estimular a construção de novas unidades habitacionais e agilizar a aprovação de projetos de habitações populares e urbanização das áreas do entorno desses projetos no município de niterói.

· Lei nº 2.689/2009 - Fica incluído na área de especial interesse turístico o imóvel situado na rua paulo alves, nº 14, ingá, nesta cidade, desde que mantida sua destinação hoteleira.

· Lei nº 2.718/2010 - Dá nova redação à lei 2.154 de 06 de julho de 2004 e institui novas regras de incentivo à edificação e construção de unidades de saúde no município de niterói.

· Lei nº 2.722/2010 - Torna obrigatória a adequação de dependência exclusiva para fraldário, nos mercados, supermercados, hipermercados, shoppings center`s e demais estabelecimentos, e dá outras providências.

· Lei nº 2.803/2011 - Fica o poder executivo autorizado, em caso de doação ao domínio público municipal das áreas necessárias ao alargamento de vias públicas, definidas na lei municipal n 1.595/97 e nos planos urbanísticos regionais.

· Lei nº 2.810/2011 - Altera a lei de vilas e conjunto de pequeno porte e os parâmetros urbanísticos relativos ao bairro de itacoatiara definida pelo plano diretor de niterói e pelo plano urbanístico da região oceânica.

· Lei nº 2.823/2011 - Dispõe sobre a regularização onerosa de construções irregulares.

· Lei nº 2.870/2011 - Determina a obrigatoriedade dos shopping centers terem uma unidade emergencial de saúde aparelhada para atendimento de seus funcionários e usuários.

· Lei nº 2.948/2012 -  Dispõe sobre a obrigatoriedade de coletores seletivos de lixo nas edificações.

· Lei nº 3.018/2013 - Dispõe sobre os parâmetros de uso, de ocupação do solo e de cobrança de outorga onerosa do direito de construir aplicáveis ao nº 63 da Avenida Jornalista Alberto Francisco Torres -  Niterói - RJ.

· Lei nº 3.066/2013 - Fica incluído na área de especial interesse turístico o imóvel situado na avenida carlos ermelindo marins, s/n bairro jurujuba (jurujuba iate clube), nesta cidade desde que mantida sua destinação pousada de atletas.

· Lei nº 3.069/2013 - Altera os anexos i, ii e iii da lei nº 3.061/2013 e dá outras providências.

· Lei nº 3.094/2014 - Altera a lei n 3.061, de 03 de dezembro de 2013. e dá outras providências.

· Lei nº 3.118/2014 - Acrescenta o artigo 1 - a, na lei municipal 2.718 de 31 de maio de 2010, que alterou a lei 2.154 de 06 de julho de 2004 e institui novas regras de incentivo à edificação e construção de unidades de saúde no município de niterói.

· Lei nº 3.135/2015 - Altera a lei 1.967/2002 - plano urbanístico das praias da baía, no que concerne à área de especial interesse urbanístico para ligação rodoviária via túnel charitas-região oceânica e dá outras providências.

· Lei nº 3.148/2015 - Estabelece a lei de estímulo ao desenvolvimento da infraestrutura de turismo visando atender à agenda de desenvolvimento econômico do município e estado, ao potencial turístico e aos megaeventos a exemplo dos jogos olímpicos e paralímpicos de 2016.

· Lei nº 3.160/2015 - Dispõe sobre a instalação de tubulação apropriada para canalização do óleo vegetal saturado em edificações no âmbito do município de Niterói.

· Lei nº 3.165/2015 - Dispõe sobre a afixação de placas informativas nos canteiros de obras e similares e dá providências.

· Lei nº 3.187/2015 - Fica permitida a legalização de prédios comerciais e mistos, existentes na fração ic - 06, icaraí, com até três pavimentos e área total construída de até 1.000m².

· Lei nº 3.195/2013 - 3195/2016 - Dispõe sobre o plano urbanístico regional de pendotiba, seu zoneamento ambiental, a implantação de políticas setoriais, a aplicação de instrumentos de política urbana e a ordenação do uso e da ocupação do solo na região.

· Lei nº 3.217/2019 – 3217/2016 Dispõe sobre a obrigatoriedade de disponibilização suficiente de determinados serviços públicos essenciais para empreendimentos imobiliários, como requisito para a obtenção de licença para construir e aceite de obras no Município de Niterói e dá outras providências.

· Lei nº 3.236/2016 - Altera a Lei Municipal nº 3.061/2013 que autorizou o Poder Executivo a instituir Operação Urbana Consorciada da Área Central de Niterói.

· Lei nº 3.288/2017 - Dispõe sobre o licenciamento da atividade de microcervejarias e respectivos bares cervejeiros no Município de Niterói.

· Lei nº 3.343/2018 - Inclui e altera dispositivos na Lei nº 2624, de 29 de dezembro de 2008, autorizando a instalação de drogarias e farmácias em postos de serviços e revenda de combustíveis e lubrificantes.

· Lei nº 3.377/2018 - Estabelece as normas de habitação de interesse social no município de Niterói e dá outras providências.

· Lei nº 3.487/2020 - Altera o artigo 26 da Lei nº 1967/02, nos termos que seguem.

· Lei nº 3.608/2021 - Estabelece a Lei de Estímulo à produção Habitacional por meio da Requalifacação de Imóveis (RETROFIT) na Área Central de Niterói.

· Lei nº 3.609/2021 - Altera a Lei de Vilas e Conjunto de Pequeno Porte e os parâmetros Urbanísticos relativos ao Bairro de Itacoatiara definida pelo Plano Urbanístico da Região Oceânica.

· Lei nº 45/1975 - Estabelece normas para as edificações de uso coletivo, de fins residenciais, comerciais ou mistos.

· Lei nº 458/1983 - Institui a área de proteção ambiental das lagunas de piratininga e itaipú, suas margens e áreas adjacentes.

· Lei nº 477/1983 - Fica considerado zona residencial unifamiliar de uso exclusivamente residencial, toda a área compreendida pela estrada fróes, em toda a sua extensão e em ambos os lados, desde o seu ponto de início na esquina com rua joaquim távora, até chegar o ponto de início da avenida quintino bocaiúva.


Em vista do exposto, o Projeto de Lei em análise está amparado pela legalidade e constitucionalidade, possuindo assim, parecer favorável deste relator.
	III – Conclusão



A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto em epígrafe, opinando ainda, pela continuidade do trâmite legislativo nas devidas comissões competentes, em especial na Comissão de Urbanismo e Meio Ambiente.
	Sala da Comissão, 04 de março de 2024.
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